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                                                              Autor: ------------------------------------------ 

    

Resgata-se DESPACHO/SES/SJ/NATJUS Nº 0783/2023 (Num. 90087949), 

emitido em 29 de novembro de 2023, no qual foram prestados os esclarecimentos acerca da indicação 

de uso, ao fornecimento no âmbito do SUS e às alternativas terapêuticas disponibilizadas frente aos 

pleitos lacosamida 150mg, clobazam 10mg (Frisium®) e oxcarbazepina 600mg. 

Ademais, este Núcleo sugeriu avaliação médica acerca do uso dos medicamentos 

fornecidos no âmbito da atenção básica e do CEAF em consonância com as diretrizes publicadas 

pelo Ministério da Saúde para o tratamento da epilepsia.  

Destaca-se que o Autor (DN: 10/12/2010) apresenta um quadro complexo e 

permanente (má-formação cerebral). Diante disso, informa-se que somente o profissional médico 

que o acompanha poderá julgar se as terapias medicamentosas e não medicamentosas padronizadas 

no SUS podem ser usadas no caso em tela ou foram esgotadas as opções terapêuticas padronizadas 

no SUS. 

Em novo laudo (Num. 115954382), a médica ------------------------- ratificou que o 

Autor não se mostrou responsivo às drogas anticonvulsivantes de 1ª e 2ª linha (fenobarbital, valproato 

e carbamazepina). Apenas respondeu com o tratamento proposto, a saber lacosamida 150mg, 

clobazam 10mg (Frisium®) e oxcarbazepina 600mg, estando sem crises até o momento. 

Portanto, a médica assistente que acompanha o Autor entende que os demais 

medicamentos padronizados no SUS não são uma opção para o caso em tela. 

    

É o parecer.  

Ao 1º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capita do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis.    
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